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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 
 
Edital nº05/2017 
 

CHAMADA DOS CLASSIFICADOS PARA CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

– N° 01/2017 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA DE SÃO GABRIEL DO OESTE - MS. 
 

                         O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo Art. 79, inciso I, da Lei Orgânica do Município de São Gabriel do Oeste, e tendo em 
vista o disposto no Art. 3º da Lei Municipal n. 908/2013, torna público para conhecimento dos 
interessados, A CHAMADA DOS CLASSIFICADOS PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 01/2017, para apresentarem na Secretaria de Infraestrutura 
no dia 14/08/2017, segunda – feira, das 08h00min as 11h00min e das 13h00min as 17h00min; 
portando a original e (1) uma fotocópia dos  seguintes documentos: 

a) Cédula de Identidade /RG;  
b) CPF (regularizado);  
c) Título de Eleitor com domicílio em São Gabriel do Oeste, conforme Lei Municipal;  
d) Comprovante de votação ou justificativa de ausência na última eleição  
e) CTPS – Carteira de Trabalho Profissional (foto e qualificação civil);  
f) PIS/PASEP;  
g) Certidão de nascimento ou casamento;  
h) Certidão de nascimento do(s) filho(s);  
i) Cartão de vacina do(s) filho(s) (para menores de 14 anos);  
j) Declaração da escola, para provar que está matriculado (para menores de 14 anos) (guia 
original, não precisa cópia);  
k) Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone fixo);  
l) Um (01) foto 3x4 recente e colorido;  
m) Certificado militar se homem (até 31/dezembro do ano em que completar 45 anos – Art. 
5º Lei 4375/64);  
n) Comprovante de escolaridade exigida para exercício do cargo ou função;  
o) Comprovante do tipo sanguíneo;  
p) Número de conta bancária no banco determinado pela Prefeitura Municipal; 
q) Exame admissional;  
r) Telefone para contato; 
s) E-mail; 
 

Nº NOME  FUNÇÃO COLOCAÇÃO  PONTUAÇÃO 

27 AGUINALDO SANTO 
MARTINS 

SERVENTE DE OBRAS 1 14,5 

28 FABIO TRENTIN SERVENTE DE OBRAS 2 12,5 

04 ARIOVALDO DOS 
SANTOS VIEIRA 

SERVENTE DE OBRAS 3 10 

30 FABIO DOS SANTOS 
SILVA  

SERVENTE DE OBRAS 4 9,5 
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                                                                    AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

 
                        São Gabriel do Oeste - MS, 10 de agosto de 2017. 

 
 
 

             JEFERSON LUIZ TOMAZONI 
                Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
 

03 CICERO SOUZA PIRES SERVENTE DE OBRAS 5 9,0 

01 ILSON MESSIAS DOS 
SANTOS 

SERVENTE DE OBRAS 6 8,5 

08 IVANILDO DE ALMEIDA 
LIMA 

SERVENTE DE OBRAS 7 8,0 

21 MATEUS DE CASTRO 
ELEUTERIO 

SERVENTE DE OBRAS 8 7,0 

38 ALCIRIO BRUXEL JUNIOR SERVENTE DE OBRAS 9 6,5 

15 GREICE APARECIDA 
IAGUZESKI 

SERVENTE DE OBRAS 10 6,5 

40 LETICIA DIAS DA SILVA SERVENTE DE OBRAS 11 5,5 

42 RODRIGO BATISTA 
ALVES 

SERVENTE DE OBRAS 12 5,5 

25 JUCEMAR PEREIRA 
LOPES 

SERVENTE DE OBRAS 13 5,0 

17 NILVANA PEREIRA 
MENDES 

SERVENTE DE OBRAS 14 4,5 

41 RICARDO ANTONIO 
FERREIRA 

SERVENTE DE OBRAS 15 4,0 

11 EDUARDO JOST SERVENTE DE OBRAS 16 3,5 

19 VALMIR PEREIRA 
JACQUES 

SERVENTE DE OBRAS 17 3,5 

14 JHONATAN MARCELO 
IAGUZESKI PINTO 

SERVENTE DE OBRAS 18 3,0 

37 LEANDRO PAIVA ALVES SERVENTE DE OBRAS 19 2,5 

39 FRANCISCO DE JESUS 
VIEIRA 

SERVENTE DE OBRAS 20 2,5 

Nº NOME  FUNÇÃO COLOCAÇÃO PONTUAÇÃO 

01 LUIZ GUSTAVO ARAÚJO 
FERREIRA 

MECÂNICO ESPECIALIZADO 1 5,5 
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